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DECISÃO MONOCRÁTICA

CONSTITUCIONAL. AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO
DE  FAZER.  MENOR  DE  DEZOITO  ANOS
APROVADO EM VESTIBULAR.   PEDIDO DE
EXPEDIÇÃO  DE  CERTIFICADO  DE
CONCLUSÃO DE 2º GRAU.  PROCEDÊNCIA
DO  PEDIDO.  RECURSOS  VOLUNTÁRIO  E
OFICIAL. LIMITAÇÃO DE IDADE PREVISTA NA
LEI  DE  DIRETRIZES  E  BASES  DA
EDUCAÇÃO.  PREVALÊNCIA  DAS  NORMAS
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INTELIGÊNCIA
DO  ART.  208,  V,  DA  CARTA  MAGNA.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DESTA CORTE.
RECENTE ENUNCIADO SUMULAR EDITADO
POR ESTE TRIBUNAL. DESPROVIMENTO. 

1. A limitação da idade mínima para o aluno
se  submeter  a  exame  supletivo  (18  anos)
prevista  na  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da
Educação, esbarra  na   garantia  constitucional
de acesso aos níveis mais elevados do ensino,
segundo a capacidade de cada um (art. 208, V,
da CF).

2. Recursos monocraticamente desprovidos,
nos termos do art. 932, IV, “a”, do CPC/2015.



RELATÓRIO

Trata-se de Recurso Oficial e apelação cível decorrente de
sentença, proferida pelo MM. Juízo da 5ª Vara da Comarca de Guarabira
que, nos autos da ação de obrigação de fazer, judicializada por Felipe
André Soares Barbosa contra o Estado da Paraíba, julgou procedente o
pedido deduzido na exordial, autorizando a expedição de certificado de
conclusão do ensino médio (fls.115-116).

Na inicial, a parte autora alegou que sua pretensão é de
obter o certificado de conclusão do ensino médio, a fim de proceder sua
matrícula em curso superior decorrente de aprovação no Curso de Direito
da  Universidade  Federal  da  Paraíba,  posto  ter  obtido  pontuação
suficiente no Sistema de Seleção Unificado - SISU.

Assim,  pugnou pela  concessão de liminar  e,  quanto  ao
mérito, por sua confirmação, determinando a expedição do certificado.

Regulamente processado o feito,  o  juízo  a quo proferiu
sentença,  julgando  procedente  o  pedido,  no  sentido  de  determinar  a
expedição do competente certificado.

Irresignado,  o  Estado  da  Paraíba  interpôs  recurso  de
apelação (fls. 118-131). Em suas razões, defende a impossibilidade de
expedição  do  diploma  de  conclusão  de  ensino  médio  em  favor  da
recorrida, porquanto sua pretensão esbarra na Lei de Diretrizes e Bases
da Educação – Lei n. 9.394/1996, cuja finalidade principal é organizar os
preceitos  do ensino nacional,  dando,  assim,  concretude aos preceitos
constitucionais  atinentes  ao  sistema  educacional.  Aduz,  ainda,  que  a
Portaria do INEP – Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas fixa a idade
mínima de 18 anos completos para a expedição do diploma. Ao final,
pugna pelo provimento do apelo.

Devidamente  intimada,  a  parte  autora  pugnou  pela
manutenção da sentença recorrida (fls. 142-148).

Em seguida, subiram os presentes autos a esta Corte por
força do recurso voluntário, bem assim em atendimento ao art. 496, I, do
CPC/20151.

É o relatório.

1
Art. 496.  Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de
confirmada pelo tribunal, a sentença: I - proferida contra a União, os Estados, o Distrito
Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito público;



DECIDO.

A matéria de que trata o apelo é a mesma que deverá ser
reexaminada pela remessa necessária, por isso que passamos a analisa-
las conjuntamente.

O ponto diz respeito á decisão que determinou a emissão
de certificado de conclusão do ensino médio a promovente.

O  autor,  ora  apelado,  embora  não  tenha  concluído  o
ensino médio, foi aprovado para o curso de Direito junto a Universidade
Federal da Paraíba (f. 18).

De fato,  constata-se que o Estado – de acordo com as
inúmeras ações sobre a mesma matéria que tramitam neste Tribunal – se
recusa a expedir  o  citado certificado,  com base nos Arts.  1º  e  2º  da
Portaria Nº 144/2012 do INEP, que dispõem o seguinte: 

Art. 1º – A certificação de conclusão de ensino médio e a
declaração parcial  de proficiência com base no Exame
Nacional  de  Ensino  Médio  (ENEM)  destinam-se  aos
maiores  de  18  (dezoito)  anos  que  não  concluíram  o
ensino médio em idade apropriada, inclusive às pessoas
privadas de liberdade. 

Art. 2º – O participante do ENEM interessado em obter
certificação de conclusão do ensino médio deverá possuir
18 (dezoito) anos completos até a data de realização da
primeira prova do ENEM (...)

Acontece que, é razoável que o critério a ser observado,
quanto ao acesso aos diversos níveis do ensino, deva ser norteado pelo
mérito e capacidade de cada um, conforme preceituado pelos arts. 205 e
208, V, da nossa Carta Magna:

Art. 205 - A educação, direito de todos e dever do Estado
e  da  família,  será  promovida  e  incentivada  com  a
colaboração  da  sociedade,  visando  ao  pleno
desenvolvimento  da  pessoa,  seu  preparo  para  o
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art.  208   -  O  dever  do  Estado  com  a  educação  será
efetivado mediante a garantia de: 



(…) 

V  -  acesso  aos  níveis  mais  elevados  do  ensino,  da
pesquisa e da criação artística,  segundo a capacidade
de cada um; (Grifo nosso).

Com efeito, o menor aprovado em vestibular ofertado por
instituição  superior  de  ensino,  detém  plena  capacidade  para  cursar
ensino superior, sendo desproporcional qualquer regra que obstaculize
esse direito. 

Nesse diapasão, o Tribunal Pleno dessa Egrégia Corte de
Justiça, ao julgar  Incidente de Inconstitucionalidade, aprovou enunciado
sumular no sentido de que “a exigência de idade mínima para obtenção
de certificado de conclusão do  ensino  médio requerido com base na
proficiência obtida no Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM – viola
o  art.  208,  V,  da  Constituição  Federal,  bem  como  os  princípios  da
razoabilidade e da proporcionalidade, pouco importando que a restrição
etária esteja expressa ou implicitamente preceituada por lei ou por ato
administrativo normativo”2.

O fundamento jurídico que se extrai do aludido enunciado
sumular é de que a Constituição Federal, através do seu art. 208, inciso
V, estabelece, categoricamente, que a educação será efetivada mediante
a  garantia  de  “acesso  aos  níveis  mais  elevados  do  ensino,  da
pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada um".

Como se pode inferir, o artigo e inciso acima concedem ao
educando o direito de acesso aos níveis mais elevados do ensino, não
especificando vinculação de idade para ascensão acadêmica.

Registre-se,  inclusive,  que,  recentemente,  o  Superior
Tribunal de Justiça assentou:

2 INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE EM MANDADO DE SEGURANÇA. ART. 97
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA VINCULANTE N.° 10.  IMPETRANTE MENOR DE
DEZOITO ANOS. PRETENSÃO DE OBTENÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO
ENSINO MÉDIO COM BASE NA PROFICIÊNCIA DO ENEM. FACULDADE LIMITADA PELA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  AOS  MAIORES  DE  DEZOITO  ANOS.  (...)  EXIGÊNCIA  EM
DESCONFORMIDADE COM O ART. 208, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  ACESSO AOS
MAIS  ELEVADOS  NÍVEIS  DE  ENSINO  SEGUNDO  A CAPACIDADE  INTELECTUAL  DE
CADA  UM. VIOLAÇÃO  DOS  PRINCÍPIOS  DA  RAZOABILIDADE  E  DA
PROPORCIONALIDADE.  PRECEDENTES  DE  ÓRGÃOS  FRACIONÁRIOS  DO  TJPB.
INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL DECLARADA. 1.  Aprovação de enunciado sumular
com o seguinte teor: "A exigência de idade mínima para obtenção de certificado de conclusão
do ensino médio requerido com base na proficiência obtida no Exame Nacional do Ensino
Médio  -  ENEM  viola  o  art.  208,  V,  da  Constituição  Federal,  bem  como  os  princípios  da
razoabilidade e da proporcionalidade, pouco importando que a restrição etária esteja expressa
ou  implicitamente  preceituada  por  lei  ou  por  ato  administrativo  normativo".  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00002715920168150000, Tribunal Pleno, Relator DES
ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , j. Em 13-04-2016).



PROCESSUAL CIVIL E  ADMINISTRATIVO.  RECURSO
ESPECIAL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  REEXAME
NECESSÁRIO.  EXAME  SUPLETIVO.  ACESSO  AO
ENSINO  SUPERIOR.  MENOR  DE  18  ANOS.
RAZOABILIDADE.  SITUAÇÃO  FÁTICA CONSOLIDADA
COM O DECURSO  DO TEMPO.  1.  Esta  Corte  já  se
manifestou  no  sentido  de  que  o  exame  supletivo
especial, para os menores de 18 (dezoito) anos, deve
ser examinado sob o aspecto da razoabilidade. 2. In
casu,  visto que o estudante  se encontra  matriculado e
cursando o 3º período do curso de Direito, não deve ser
modificado o que foi anteriormente estabelecido, pois sua
capacidade  e  maturidade  intelectuais  restaram
demonstradas com a aprovação nos exames necessários
ao  ingresso  na  faculdade.  3.  Situação  jurídica
consolidada com o decurso do tempo, que merece ser
respeitada, sob pena de prejudicar desnecessariamente a
parte, causando prejuízos a sua vida estudantil, e afrontar
o  previsto  no  art.  462  do  CPC.  4.  Recurso  especial
provido. (STJ   , Relator: Ministra ELIANA CALMON, Data
de Julgamento: 11/06/2013, T2 - SEGUNDA TURMA)

Ao garantir o ingresso ao nível superior de acordo com a
capacidade do indivíduo,  a Lei  Maior  afasta  a  incidência  de qualquer
requisito temporal disposto em regramento hierarquicamente inferior.

Nesse passo,  a despeito do que dispõe a Lei  9.394/96,
sobre os exames supletivos, em especial a exigência da idade mínima de
18 anos, deve-se atentar  para finalidade de tais exames,  que é a de
aferir  os  conhecimentos  e  habilidades  adquiridas  pelo  educando,  de
modo a habilitá-lo ao prosseguimento dos estudos, o que, repita-se, no
caso dos autos, se efetivaria com o ingresso no curso de ensino superior
ao qual o recorrente já foi aprovado. 

Dessa  forma,  o  critério  de  idade  condicionante  à
expedição  do  certificado  de  conclusão  do  ensino  médio,  mostra-se
antagônico  à  garantia  constitucional  de  acesso  a  nível  mais  elevado
segundo a  capacidade,  não podendo o recorrente ser  tolhido de seu
direito  em razão da  idade,  mormente  por  não permitir  a  Constituição
limitações ao acesso à educação (art. 206, I, da Carta Magna).

A propósito:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  MANDADO  DE
SEGURANÇA - APROVAÇÃO NO ENEM - MENOR DE
DEZOITO  ANOS  -  PLEITO  PARA  OBTER
CERTIFICAÇÃO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO -
LIMINAR  NÃO  CONCEDIDA EM  PRIMEIRO  GRAU  -
DIREITO  À  EDUCAÇÃO  -  INTERPRETAÇÃO
CONSTITUCIONAL  -  APTIDÃO  INTELECTUAL
DEMONSTRADA  -  REFORMA  -  PRECEDENTES  DO



TJPB  -  PROVIMENTO.   "(...)  A jurisprudência  deste
Tribunal  de Justiça está consolidada no sentido de
que,  uma  vez  aprovado  no  ENEM,  é  desarrazoado
negar ao aluno o Certificado de Conclusão do Ensino
Médio  com base  exclusivamente  em critério  etário,
pelo fato de não ter ele dezoito anos completos.(...)
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00120372820138152001, -  Não possui -,  Relator DESA
MARIA DAS NEVES DO EGITO D FERREIRA , j. em 04-
03-2015)"  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  os
presentes  autos  acima  relatados.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00011422620158150000, 3ª Câmara Especializada Cível,
Relator  DO  DESEMBARGADOR  SAULO  HENRIQUES
DE SÁ BENEVIDES , j. em 13-09-2016).

DISPOSITIVO

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO À REMESSA E AO
APELO, o que faço de forma monocrática, nos termos do art. 932, IV, “a”,
do CPC/20153, mantendo-se inalterada a sentença recorrida.

P.I.

João Pessoa, 03 de outubro de 2016.

Juiz Carlos Antônio Sarmento,

            Relator convocado

3 Art. 932. Incumbe ao relator: (…) IV - negar provimento a recurso que for contrário a:
a) súmula  do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou  do próprio
tribunal;
  


